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Ponderadas as circunstâncias sociais e económicas justi-
ficativas da extensão de acordo com o n.º 2 do artigo 514.º 
do Código do Trabalho, promove -se a extensão das alte-
rações do contrato coletivo em causa.

Assim, manda o Governo, pelo Secretário de Estado do 
Emprego, no uso da competência delegada pelo Despacho 
n.º 1300/2016, de 13 de janeiro, do Ministro do Trabalho, 
Solidariedade e Segurança Social, publicado no Diário da 
República, 2.ª série, n.º 18, de 27 de janeiro de 2016, ao 
abrigo do artigo 514.º e do n.º 1 do artigo 516.º do Código 
do Trabalho e da Resolução do Conselho de Ministros 
n.º 82/2017, publicada no Diário da República, 1.ª série, 
n.º 112, de 9 de junho de 2017, o seguinte:

Artigo 1.º

1 — As condições de trabalho constantes das alterações 
do contrato coletivo entre a Associação da Hotelaria, Res-
tauração e Similares de Portugal (AHRESP) e o Sindicato 
dos Trabalhadores e Técnicos de Serviços, Comércio, Res-
tauração e Turismo — SITESE (restauração e bebidas), 
publicadas no Boletim do Trabalho e Emprego (BTE), 
n.º 46, de 15 de dezembro de 2018, são estendidas:

a) Nos distritos de Beja, Castelo Branco, Coimbra, 
Évora, Guarda, Lisboa, Leiria, Portalegre, Santarém e 
Setúbal às relações de trabalho entre empregadores não 
filiados na associação de empregadores outorgante que 
se dediquem à atividade de restauração e bebidas (in-
cluindo nos casinos), parques de campismo e campos de 
golfe que não sejam complemento de unidades hoteleiras 
e trabalhadores ao seu serviço das profissões e categorias 
profissionais previstas na convenção;

b) No território do continente, às relações de trabalho 
entre empregadores filiados na associação de emprega-
dores outorgante que prossigam a atividade referida na 
alínea anterior e trabalhadores ao seu serviço das profis-
sões e categorias profissionais previstas na convenção não 
representados pela associação sindical outorgante.

2 — O disposto na alínea a) do n.º 1 não se aplica aos 
empregadores filiados na APHORT — Associação Por-
tuguesa da Hotelaria, Restauração e Turismo nem aos 
trabalhadores filiados nos sindicatos representados pela 
FESAHT — Federação dos Sindicatos de Agricultura, 
Alimentação, Bebidas, Hotelaria e Turismo de Portugal.

3 — A presente portaria não se aplica a cantinas, refei-
tórios e fábricas de refeições.

4 — As retribuições da tabela salarial inferiores à retri-
buição mínima mensal garantida apenas são objeto de ex-
tensão nas situações em que sejam superiores à retribuição 
mínima mensal garantida resultante de redução relacionada 
com o trabalhador, de acordo com o artigo 275.º do Código 
do Trabalho.

Artigo 2.º

1 — A presente portaria entra em vigor no 5.º dia após 
a sua publicação no Diário da República.

2 — A tabela salarial e cláusulas de natureza pecuniária 
previstas na convenção produzem efeitos a partir de 1 de 
janeiro de 2019.

O Secretário de Estado do Emprego, Miguel Filipe Par-
dal Cabrita, em 11 de janeiro de 2019.

111975416 

 AGRICULTURA, FLORESTAS 
E DESENVOLVIMENTO RURAL

Portaria n.º 19/2019
de 15 de janeiro

O regime jurídico da estruturação fundiária, previsto 
na Lei n.º 111/2015, de 27 de agosto, tem como objetivo 
criar melhores condições para o desenvolvimento das ati-
vidades agrícolas e florestais, de modo compatível com 
a sua gestão sustentável nos domínios económico, social 
e ambiental, através da intervenção na configuração, di-
mensão, qualificação e utilização produtiva das parcelas 
e prédios rústicos, prevendo que a unidade de cultura seja 
fixada por portaria do membro do Governo responsável 
pela área do desenvolvimento rural.

A Portaria n.º 219/2016, de 9 de agosto, fixa a superfície 
máxima resultante do redimensionamento de explorações 
agrícolas com vista à melhoria da estruturação fundiária 
da exploração, nos termos do n.º 3 do artigo 4.º da Lei 
n.º 111/2015, de 27 de agosto, e a unidade de cultura para 
terrenos de regadio e de sequeiro, nos termos do n.º 1 do 
artigo 49.º do mesmo diploma.

Pelo que, e a par da definição da unidade de cultura para 
terrenos de regadio e de sequeiro, pretende -se também 
fixar inequivocamente a unidade mínima de cultura para 
terrenos florestais, com vista a impedir o fracionamento 
de prédios rústicos em parcelas de área inferior à deter-
minada pela unidade mínima da floresta, para efeitos do 
n.º 1 do artigo 1376.º e do n.º 1 do artigo 1379.º do Código 
Civil, na redação conferida pela Lei n.º 111/2015, de 27 de 
agosto, e potenciar a escala económica e, com isso, maior 
rentabilidade económico -financeira.

Sabendo ainda que alguns municípios, nos planos que 
aprovaram, usaram a unidade mínima de cultura como 
valor referencial para a definição de condições de edi-
ficabilidade em prédios rústicos, é conveniente que esta 
regulamentação esteja ajustada o quanto antes com as 
unidades de cultura vigentes.

Deste modo, aproveitou -se para fixar um prazo máximo, 
para os instrumentos de gestão territorial aprovados antes 
da entrada em vigor da presente portaria, se não forem antes 
alterados ou revistos, durante o qual se mantêm em vigor 
os valores constantes do artigo 1.º do Regulamento apro-
vado pela Portaria n.º 202/70, de 21 de abril, considerando-
-se vantajoso fazer coincidir este prazo com o prazo que 
já está previsto no n.º 2 do artigo 199.º do Decreto -Lei 
n.º 80/2015, de 14 de maio, e no n.º 1 do artigo 78.º da 
Lei n.º 31/2014, de 30 de maio, na redação dada pela Lei 
n.º 74/2017, de 16 de agosto.

Assim:
Ao abrigo do disposto no artigo 49.º da Lei n.º 111/2015, 

de 27 de agosto, e através das competências delegadas pelo 
Despacho n.º 5564/2017, de 1 de junho, alterado pelos 
Despachos n.os 7088/2017, de 21 de julho, 10644/2017, 
de 14 de novembro, e 2719/2018, de 8 de março, manda 
o Governo, pelo Secretário de Estado das Florestas e do 
Desenvolvimento Rural, o seguinte:

Artigo 1.º
Objeto

A presente portaria procede à primeira alteração à Por-
taria n.º 219/2016, de 9 de agosto.
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Artigo 2.º
Alteração à Portaria n.º 219/2016, de 9 de agosto

O artigo 3.º, o n.º 2 do artigo 4.º e o anexo II da Porta-
ria n.º 219/2016, de 9 de agosto, passam a ter a seguinte 
redação:

«Artigo 3.º
[...]

A unidade de cultura a que se refere o artigo 1376.º e 
para efeitos do disposto no n.º 1 do artigo 1379.º do Código 
Civil, na redação atual, para Portugal continental e por 
NUT III nos termos do Regulamento (UE) n.º 868/2014 da 

Comissão, de 8 de agosto de 2014, é a constante do anexo II 
da presente portaria e que dela faz parte integrante.

Artigo 4.º

[...]

1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 — Para os instrumentos de gestão territorial mencio-

nados no número anterior, se entretanto não forem alterados 
ou revistos, mantêm -se em vigor, até 13 de julho de 2020, 
os valores constantes do artigo 1.º do Regulamento apro-
vado pela Portaria n.º 202/70, de 21 de abril. 

 ANEXO II

[...] 

NUTS II NUTS III

Unidade de cultura
(em hectares)

Terreno
de regadio

Terreno
de sequeiro

Terreno
de floresta

Alentejo  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Alentejo Central (exceto concelhos de Alandroal, Mourão, Portel e Vendas Novas) 
e concelhos de Alter do Chão, Alvito, Avis, Mora, Moura, Serpa e Vidigueira.

4 24 24

Alentejo Litoral e concelhos de Alandroal, Almodôvar, Barrancos, Castro Verde, 
Mértola, Mourão, Ourique, Portel e Vendas Novas.

4 48 48

Alto Alentejo (exceto concelhos de Alter do Chão, Avis, Campo Maior, Elvas e 
Mora).

4 48 48

Baixo Alentejo (exceto concelhos de Almodôvar, Alvito, Barrancos, Castro Verde, 
Mértola, Moura, Ourique, Serpa e Vidigueira) e concelhos de Campo Maior 
e Elvas.

4 8 8

Lezíria do Tejo . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2,5 48 48
Algarve. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Algarve. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2,5 8 8
Área Metropolitana de Lisboa. . . Área Metropolitana de Lisboa (exceto concelhos de Alcochete, Montijo e Palmela) 2,5 8 8

Concelhos de Alcochete, Montijo e Palmela . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2,5 48 48
Centro. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Beira Baixa. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 4 8 8

Beiras e Serra da Estrela  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 4 8 8
Médio Tejo . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2,5 8 8
Oeste  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2,5 8 8
Região de Aveiro  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2,5 4 4
Região de Coimbra  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2,5 4 4
Região de Leiria. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2,5 4 4
Viseu -Dão -Lafões  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2,5 4 4

Norte  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Alto Minho. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2,5 4 4
Alto Tâmega. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2,5 8 8
Área Metropolitana do Porto . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2,5 4 4
Ave . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2,5 4 4
Cávado . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2,5 4 4
Douro . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2,5 4 4
Tâmega e Sousa . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2,5 4 4
Terras de Trás -os -Montes. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 4 8 8»

 Artigo 3.º
Entrada em vigor

A presente portaria entra em vigor no dia seguinte ao da sua publicação.

O Secretário de Estado das Florestas e do Desenvolvimento Rural, Miguel João Pisoeiro de Freitas, em 12 de de-
zembro de 2018.

111975635 


